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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 06/2020 
 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO, por meio 

de sua Secretária Municipal, lança o presente Processo Seletivo Simplificado 

para preenchimento temporário da seguinte vaga: 

 
 

Número de 

vagas 

Cargo Vencimento 

R$ 

Carga 

horária 
semanal 

Requisitos mínimos para 

provimento 

01 Enfermeiro de 

ESF 

4.098,38 40 Ensino Superior em 

Enfermagem, com registro no 

órgão fiscalizador da categoria 

profissional 

 
O processo de seleção dar-se-á de forma simplificada em razão da 

necessidade urgente do serviço, considerando que o servidor ocupante do cargo 

encontra-se em licença para tratamento de saúde e não há processo seletivo 

homologado vigente. 

 

I – DA SELEÇÃO 

 

a) Da data e horário 

Os candidatos interessados deverão comparecer no Setor de Recursos 

Humanos, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, sito a Rua 

Ademar de Barros, n. 85, centro, em Guaraciaba, entre os dias 18 e 

20/11/2020, no horário das 13:30h até as 17:30h. 

 

b) Da forma de classificação 

Os candidatos serão classificados conforme sua formação, observada a 

especificidade da área de atuação, na seguinte ordem: 

 

I - Doutorado, 

I - Mestrado, 

I - Especialização, 

I - Graduação e Bacharelado, 

I - Bacharelado. 
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Os candidatos empatados nos critérios anteriores, serão submetidos a 

análise de horas de curso de capacitação e tempo de serviço para o desempate, 

na seguinte ordem: 

 

I - Maior número de horas de curso de capacitação na área específica 

de atuação, realizado nos últimos três anos; 

I - Maior tempo de serviço na área específica de atuação. 

 

c) Da divulgação do resultado 

 

O resultado final da classificação será publicado no site oficial do 

município de Guaraciaba – SC (www.guaraciaba.sc.gov.br) até as 15h do dia 

23/11/2020, sendo que os recursos poderão ser protocolados junto a Secretaria 

Municipal de Administração e Finanças, até as 17h do dia seguinte. 

 

Guaraciaba, 17 de novembro de 2020. 

 
 
 

 
 

DAIANE DORIGON 
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

http://www.guaraciaba.sc.gov.br/

